
RESOLUÇÃO NORMATIVA 01/2022

Estabelece,  com fulcro no  Art.  11 da Lei Municipal Nº
1.487/20 as normas que regerão o procedimento para
realização da reavaliação durante o período de estado de
pandemia provocado pelo COVID-19.

Art. 1º. A presente Resoluçãão Normãtivã regulãmentã o procedimento ã ser ãdotãdo pelos
profissionãis responsãáveis pelã reãvãliãçãão previstã no  Artigo 11 dã Nº 1.487/2020.

Art.  2º. A  reãvãliãçãão  serãá  reãlizãdã  com bãse  no  “Atestãdo  de  Nãão  Repetente”  e  no  “
“Desempenho  Acãdeêmico  Sãtisfãtoá rio”,  encãminhãdos  pelãs  respectivãs  instituiçoã es  de
ensino credenciãdãs junto ão PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TEÉ CNICO ,
SUPERIOR E POÉ S-GRADUAÇAÃ O DE PRESIDENTE KENNEDY - PRODES/PK. 

Paragrafo único. O disposto no caput deste ãrtigo nãão isentã o bolsistã de ãpresentãçãão dã
documentãçãão  pertinente,  cãso  hãjã  solicitãçãão  dã  Comissãão  do  PRODES/PK,  pãrã
confirmãçãão dã mãnutençãão de suãs condiçoã es pessoãis que lhe permitãm ã continuidãde
no progrãmã, especiãlmente em cãsos em que ocorrã suspeitã de modificãçãão dã situãçãão
juríádicã do beneficiãá rio. 

Art. 3º. A Comissãão do PRODES/PK deverãá  dãr iníácio ãos procedimentos pãrã  verificãçãão
dã  mãnutençãão  dãs  condiçoã es  pessoãis  dos  bolsistãs  tãão  logo  tãl  procedimento  sejã
recomendãável, observãndo ãs diretrizes ãdotãdãs pelãs ãutoridãdes competentes do pãíás e
pelã Orgãnizãçãão Mundiãl de Sãuá de (OMS).

Art. 4º. Os bolsistãs que estiverem com o curso trãncãdo e que, por conseguinte, quiserem
solicitãr retorno, deverãão protocolãr ã solicitãçãão direcionãdã ãà  Comissãão do PRODES/PK,
juntãmente com o protocolo dã respectivã instituiçãão de solicitãçãão de retorno, Fichã de
Inscriçãão do PRODES/PK, comprovãnte de rendã e resideênciã ãtuãlizãdos. 

Art.  5º. A  presente  Resoluçãão  Normãtivã  entrãrãá  em  vigor  ã  pãrtir  dã  dãtã  de  suã
publicãçãão.

Presidente Kennedy, 22 de junho de 2022.

Fátima Agrizzi Ceccon
Secretária Municipal de Educação
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